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Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa, com o objetivo de apurar os fatos constantes dos 
processos n°s. 150.001892/2011, 150.001989/2011 e 150.002253/2011. 
Art. 2º A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, constituída 
por meio da Ordem de Serviço de 23 de junho de 2006, publicada no DODF nº 125, de 03 de julho de 2006.
Art. 3º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PEREIRA RANGEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 207, DE 1º DE AGOSTO DE 2011.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, por força de competência expressa na Portaria de 
08 de fevereiro de 2007 e no Decreto de 12 de janeiro de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a SME – SUBSECRETARIA DE MOBILIZAÇÃO E EVENTOS, para, 
na qualidade de Executora, acompanhar o Contrato de Prestação de Serviço nº061/2011, 
celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de Cultura e a em-
presa GRIÔ PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, de acordo com os termos constantes 
do processo 150.002231/2011. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE PEREIRA RANGEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 208, DE 4 DE AGOSTO DE 2011.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, por força de competência expressa na Portaria de 
08 de fevereiro de 2007 e no Decreto de 12 de janeiro de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a SME – SUBSECRETARIA DE MOBILIZAÇÃO E EVENTOS, para, na 
qualidade de Executora, acompanhar o Contrato de Prestação de Serviço nº 062/2011, celebrado 
entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de Cultura e a COOPERATIVA BRA-
SILIENSE DE TEATRO, de acordo com os termos constantes do processo 150.002278/2011. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE PEREIRA RANGEL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 25 de julho de 2011.

Tornar sem efeito o Despacho do Chefe de 17 de junho de 2011, publicado no DODF nº 120, de 
17 de 21 de junho de 2011, página 17.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 119, DE 10 DE AGOSTO DE 2011.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo inciso XXV do artigo 172 do Regimento Interno da 
Secretaria de Estado de Educação, aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, 
e considerando o Edital nº 01, de 26 de julho de 2011, que trata do Procedimento de Remaneja-
mento Externo/Interno 2011, RESOLVE:
Art. 1º Retificar o item 2.2.2, onde se lê: “O professor que já atua em algum Centro 
Interescolar de Línguas e desejar participar do Remanejamento Externo e Interno, de-
verá entregar ao NRH da DRE de exercício, apenas declaração de atuação, com data 
atual, assinada pela equipe gestora da IE, onde especifique o componente curricular que 
ministra até o término do período de inscrição”, Leia-se : “O professor que já atua em 
algum Centro Interescolar de Línguas e desejar participar do Remanejamento Externo/
Interno 2011, deverá apresentar-se no Centro Interescolar de Línguas onde atua, solicitar 
declaração de atuação com data atual e, de posse dela, submeter-se a entrevista conforme 
critérios descritos no item 2.2.1.1 deste edital”. 
Art. 2° Retificar o Item 4.5, onde se lê: “As Entrevistas serão realizadas no período 08 a 12 de 
agosto de 2011, no horário de 9:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00”, Leia-se: “Nos Centro Interescolar 
de Línguas as entrevistas ocorrerão de 08 a 17 de agosto, no horário das 9 às 12 e 14 às17”.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGINA VINHAES GRACINDO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 104, DE 9 DE AGOSTO DE 2011.
Divulga a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor– INPC.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 
2001, RESOLVE:

Art. 1º A variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC relativa à atualização 
para o mês de referência de cálculo de setembro de 2011 é de 0,00% (zero por cento).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 208, DE 10 DE AGOSTO DE 2011.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 7º, inciso VIII, da 
Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e no art. 8º, inciso IX do Decreto n° 23.975, de 14 de agosto 
de 2003, o disposto no art. 143 da Lei nº 8.112/90, e ainda o que consta da CI n° 12/2011 – CP 
40, referente ao processo nº 126.000.024/2006, RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância, reinstaurada 
pela Ordem de Serviço nº 190, de 08 de julho de 2011, publicada no DODF n° 133, de 12 de 
julho de 2011
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 209, DE 10 DE AGOSTO DE 2011.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 7º, inciso 
VIII, da Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX do art. 8º, c/c 
Parágrafo Único do Decreto nº 23.975, de 14 de agosto de 2003, e ainda o que consta do 
processo nº 126-000.012/2011, RESOLVE: 
Art. 1º Desinstaurar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela Ordem 
de Serviço nº 175, de 21 de junho de 2011, publicada no DODF n° 121, de 22 de junho de 2011. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA

DESPACHO Nº 16, DE 10 DE AGOSTO DE 2011.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA 
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
previstas na Portaria nº 648, de 21/12/2001, com anexo único alterado pela Portaria SEFP nº 563, 
de 5/9/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 
de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 2, subdelegada pela Ordem de Serviço 
nº 6, de 16 de fevereiro de 2009, com fundamento no Artigo nº 47 da Lei Complementar nº 4, de 
30 de novembro de 1994 – CT/DF, na Lei nº 937, de 13 de outubro de 1995, regulamentada pelo 
Decreto nº 17.106/96 de 10 de janeiro de 1996 e nos artigos 75 a 84 da Lei nº 4.567, de 9/5/2011, 
AUTORIZA a(s) restituição(ões)/compensação(ões) de tributo(s) ao(s) contribuinte(s) abaixo 
relacionado(s), na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VALOR A RESTITUIR, TRI-
BUTO: 043.002846/2011, Ivone Menezes da Silva, R$ 246,39, IPVA; 127.006832/2011, Lorena 
Barbosa Oliveira, R$ 685,57, IPVA; 127.006933/2011, Bruno Hardman Reis e Silva, R$ 460,86, 
IPVA; 043.002777/2011, Saint – Germain Consultores Associados Ltda, R$ 1.285,01, IPTU/
TLP/IPVA; 043.002874/2011, Alzira de Fátima Braga Siqueira Rolla, R$ 210,85, IPTU/TLP.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 74, DE 10 DE AGOSTO DE 2011.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA 
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21/12/2001, alterado pela 
Portaria nº 563, de 5/9/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de 
Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada 
pela Ordem de Serviço nº 6, de 16 de fevereiro de 2009 e com fundamento na Lei nº 4.071, 
de 27 de dezembro de 2007, DECIDE: INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção de IPVA ao(s) 
veículo(s) automotor(es) registrado(s) na categoria de aluguel (táxi), pertencente(s) ao(s) 
contribuinte(s) abaixo nominado(s), na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERESSADO, 
PLACA, EXERCÍCIO(S), MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.002848/2011, Wladimir 
Camargo Ribeiro, JHZ0234, 2009, veículo novo enquadrado na categoria de aluguel (táxi) 
após 30 dias de sua aquisição, contrariando o inciso I, do § 6º, do art. 3º, da Lei nº 4.071/2007; 
044.001118/2011, Francisco Bezerra Sobrinho, JJK1424, 2011, veículo novo enquadrado na 
categoria de aluguel (táxi) após 30 dias de sua aquisição, contrariando o inciso I, do § 6º, do art. 
3º, da Lei nº 4.071/2007; 043.002888/2011, Nivaldo Veiga da Silva, JIV6057, 2011, veículo novo 
enquadrado na categoria de aluguel (táxi) após 30 dias de sua aquisição, contrariando o inciso 
I, do § 6º, do art. 3º, da Lei nº 4.071/2007; 127.006834/2011, Jose de Ribamar Silva, JIJ2330, 
2011, requerente não atende ao disposto no inciso II, do § 6º, do art 3º, da Lei nº 4.071/2007; 
043.000761/2011, Maria da Conceição de Sousa Ribeiro Alves D’Almeida, JJI0684, 2011, veículo 
não pertence ao espólio de William D’Almeida (permissionário), contrariando a alínea “a”, do 


